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PRINCIPAIS ASPECTOS DE REVISÃO

Brasília, 06 de junho de 2018

LARISSA CANDIDA COSTA

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE DOCUMENTOS

ARQUIVO NACIONAL



IMPORTÂNCIA DO INSTRUMENTO

• PERMITE A VISIBILIDADE DA RELAÇÃO ORGÂNICA

• AGILIZA A LOCALIZAÇÃO FÍSICA E LÓGICA

• RESPOSTA A UM MODELO GERENCIAL PADRÃO NA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA FEDERAL QUE REFLETE NA UNIFORMIZAÇÃO DA PRODUÇÃO

DOCUMENTAL

• UM DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DE GESTÃO DOCUMENTAL

• ESSENCIAL PARA DEMAIS AÇÕES QUE VISEM AO EFETIVO CONTROLE

DO CICLO DE VIDA DOS DOCUMENTOS



HISTÓRICO

• RESOLUÇÃO Nº 4, DE 28 DE MARÇO DE 1996. CONARQ

• RESOLUÇÃO Nº 14, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001. CONARQ

• 2009 – CONSULTA PÚBLICA PROMOVIDA PELO SIGA

• 2010 – O ARQUIVO NACIONAL ASSUMIU O COMPROMISSO DE

REVISÃO E ATUALIZAÇÃO (COGED E COREG)



PRINCIPAIS ASPECTOS DA REVISÃO

• PERMANECE A ESCOLHA PELO MÉTODO DE NUMERAÇÃO

DECIMAL

• AS CLASSES 000 E 900 PERMANECEM COMO AS DUAS CLASSES

COMUNS A TODOS OS ÓRGÃOS ENTIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

• INCLUSÃO DE NOTAS EXPLICATIVAS EM TODOS OS DESCRITORES



PRINCIPAIS ASPECTOS DA REVISÃO

• EXCLUIU-SE O USO DO TERMO GENÉRICO “ASSUNTO”

• ESCOLHA DE TERMOS PARA OS DESCRITORES QUE DENOTAM

“AÇÕES” OU “CONTEÚDOS DE AÇÕES”

• EVITOU-SE, AO MÁXIMO, O USO DE ESPÉCIES E TIPOS

DOCUMENTAIS COMO UNIDADES DE CLASSIFICAÇÃO



PRINCIPAIS ASPECTOS DA REVISÃO

• MANTEVE-SE AS SUBCLASSES DA CLASSE 000

• REORGANIZAÇÃO INTERNA DAS SUBCLASSES PRIVILEGIANDO A

LÓGICA DAS RELAÇÕES ORGÂNICAS DA PRODUÇÃO

DOCUMENTAL

• ADOTOU-SE, SEMPRE QUE POSSÍVEL, NÍVEIS SEMELHANTES PARA

FUNÇÕES, ATIVIDADES E ATOS



PRINCIPAIS ASPECTOS DA REVISÃO

• A ATIVIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FOI INCLUÍDA EM TODAS AS SUBCLASSES

• EXPLICITOU-SE OS SÍMBOLOS UTILIZADOS PARA ASRELAÇÕES DE

EQUIVALÊNCIA OU SINONÍMIA, RELAÇÃO PARTITIVE OU

TODO/PARTE E RELAÇÃO ASSOCIATIVA

• USO DO TERMO “SERVIDOR” PARA REFERENCIAR A TODAS AS

PESSOAS FÍSICAS QUEPRESTAM SERVIÇO AO ESTADO



PRINCIPAIS ASPECTOS DA REVISÃO

• A SUBCLASSE 080 – PESSOAL MILITAR NÃO FOI ALTERADA

• A SUBCLASSE 090 – VAGA PARA POSSÍVEIS EXPANSÕES

FUTURAS

• CLASSE 900 – ADMINISTRAÇÃO DE ATIVIDADES ACESSÓRIAS

• 910 – GESTÃO DE EVENTOS

• 920 – PROMOÇÃO DE VISITAS



PRINCIPAIS ASPECTOS DA REVISÃO

• ELABORAÇÃO DE TABELA DE EQUIVALÊNCIA

• MANTEVE-SE O ÍNDICE



OBRIGADA!

CONTATOS:

COGED.GESTÃO@AN.GOV.BR

+55(21) 2179-1246

mailto:coged.gestão@an.gov.br

